
Nº PROPONENTE CNPJ/CPF ÁREA DE

ATUAÇÃO

HABILITAÇÃO POLÍTICAS

AFIRMATIVAS

AVALIAÇAO DE

MÉRITO

 

NOTA FINAL SITUAÇAO

1 Companhia Cultural

Ciranduís

04.061.386/0001-00 Organização da

Sociedade Civil -

OSC

Habilitado 15,0 80,0 95,0 Pré-classificado

2 Grupo Cultural Balai De

Artes

10.296.660/0001-15 Organização da

Sociedade Civil -

OSC

Habilitado

 

15,0 75,66 90,66 Pré-classificado

3 Instituto Potiguar de Cultura

e Cidadania

09.295.195/0001-19 Organização da

Sociedade Civil -

OSC

Habilitado

 

 

10,0

 

76,0

 

86,0

Pré-classificado

4 Studio AF Produções 13.755.884/0001-36 Empresa Cultural Habilitado

 

5,0 64,00 69,00 Pré-classificado

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS

GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇOES - PORTARIA Nº374/2024-GP.

Homologa resultado preliminar da habilitação e do mérito cultural analisado pela Comissão de Avaliação e Seleção, referente a
seleção de propostas submetidas ao Edital Público 002/2024 – Rhuann Mallone Dantas de Mello, através da Lei 14.399/2022,
Programa Nacional Aldir Blanc, no município de Janduís/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JANDUIS – ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, Comissão de Avaliação e Seleção e Edital 002/2024 – Rhuan Mallone Dantas de Mello.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar decisão preliminar de habilitação e análise de mérito cultural sobre propostas submetidas Edital 002/2024 – Rhuann Mallone
Dantas de Melo, tornando pública a lista de entidades culturais de Janduís/RN, solicitantes de subsídio cultural, por meio da Lei 14.933/2022,
Programa Nacional Aldir Blanc.
 
Art. 2º - Abrir prazo de 3 dias úteis para contestação, pedido de reconsideração ou apresentação de fatos impeditivos, por ventura, cometido pela
Comissão de Avalição e Seleção.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
 
Janduís/RN, 16 de setembro de 2024.
 
SALOMÃO GURGEL PINHEIRO
Prefeito Municipal
 
Estado do Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS
FUNDAÇÃO CULTURAL ALDAIR JOSE DE LIMA (MESTRE DADÁ)
CNPJ. 15.770.257/0001-08
Rua Santa Teresinha, 21 – Centro – 59690-000.
www.janduis.rn.gov.br| cultura.funcult@gmail.com
 
HABILITAÇÃO E AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL
RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL 002/2024 – RHUANN MALLONE DANTAS DE MELO
 

 
SALOMÃO GURGEL PINHEIRO
Prefeito Municipal
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